
TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 
LIMITADA 

CNPJ: 57.672.896/0001-72  
57.672.896 KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM 

MACEDO 
 
 
 
KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM MACEDO, brasileiro, 
empresário, divorciado, nascido em 26/09/1989, portador do CPF nº 034.927.711-73, residente 
e domiciliado na Av Milão, N 1984, Apt 102B, Residencial Eldorado, Goiânia, Goiás, CEP 
74.367-635. 
 
 
Empresário individual, sob o nome empresarial 57.672.896 KAUHAN VINICIUS COUTO 
FERREIRA DE CAPINAM MACEDO, com sede à Av Milão, N 1984, Apt 102B, Residencial 
Eldorado, Goiânia, Goiás, CEP 74.367-635, inscrito sob o CNPJ nº 57.672.896/0001-72, resolve 
assim, alterar e consolidar o Instrumento de Inscrição.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica transformada esta Empresa Individual em Sociedade 
Limitada, sob nome empresarial BRINK BID COMMERCE LTDA. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade altera o endereço para AV Portugal, nº 1148, Qd L29, 
Lt 1E, Sala C 2501, Set Marista, Goiânia, Goiás CEP 74.150-030.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Altera o objeto para: Comercio varejista de equipamentos para 
escritório; Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios; Comercio varejista de materiais de construção em geral; Comercio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Lojas de variedades, exceto 
lojas de departamentos ou magazines; Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 
e de higiene pessoal; Comercio varejista de outros produtos; Comercio varejista de produtos 
saneantes domissanitarios; Comercio varejista de outros artigos de uso doméstico; Comercio 
varejista de bebidas; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comercio varejista de plantas 
e flores naturais. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Admite se na sociedade o sócio JOSE EDUARDO COUTO 
FERREIRA DI CAPINAM MACEDO, brasileiro, empresário, nascido aos 05/10/1984, casado 
sob regime comunhão parcial de bens, portador do CPF nº 013.211.381-30, residente e 
domiciliado à Rua Vitoria, SN, Qd 14, Lt 1A6 26A29, Apt 501, Alto da Gloria, Goiânia, Goiás, 
CEP 74.815-745. 
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CLÁUSULA QUINTA – O sócio Jose Eduardo Couto Ferreira di Capinam Macedo integraliza 
neste ato em moeda corrente do País o valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), que passa a 
constituir o capital da sociedade. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – O capital da sociedade passa a ser de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) 
totalmente integralizado, dividido em 60.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, em moeda corrente do País distribuída da seguinte forma:  
 

SÓCIO Nº QUOTAS VALOR EM RS: 

KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE 
CAPINAM MACEDO 

30.000 30.000,00 

JOSE EDUARDO COUTO FERREIRA DI 
CAPINAM MACEDO 

30.000 30.000,00 

TOTAL 60.000 60.000,00 

 
 
Parágrafo Primeiro – Nos termos do Art. 1.052 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas cada um responde 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Parágrafo Segundo – As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
à cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
 
CLÁUSULA SETIMA – A sociedade será administrada pelo sócio administrador KAUAHN 
VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM MACEDO, a ele caberá à responsabilidade 
ou representação ativa e passiva da empresa, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto da empresa.  
 
 
CLÁUSULA OITAVA – O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
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CONTRATO SOCIAL 
BRIK BID COMMERCE LTDA 

CNPJ: 57.672.896/0001-72 
 

 
KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM MACEDO, brasileiro, 
empresário, divorciado, nascido em 26/09/1989, portador do CPF nº 034.927.711-73, residente 
e domiciliado na Av Milão, N 1984, Apt 102B, Residencial Eldorado, Goiânia, Goiás, CEP 
74.367-635. 
 
JOSE EDUARDO COUTO FERREIRA DI CAPINAM MACEDO, brasileiro, empresário, 
nascido aos 05/10/1984, casado sob regime comunhão parcial de bens, portador do CPF nº 
013.211.381-30, residente e domiciliado à Rua Vitoria, SN, Qd 14, Lt 1A6 26A29, Apt 501, Alto 
da Gloria, Goiânia, Goiás, CEP 74.815-745. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade limitada gira sob denominação BRIK BID 
COMMERCE LTDA, com sede à AV Portugal, nº 1148, Qd L29, Lt 1E, Sala C 2501, Set 
Marista, Goiânia, Goiás, CEP 74.150-030, inscrita no CNPJ: 57.672.896/0001-72. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O capital é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), divido em 30.000 
quotas no valo nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente do País distribuída 
da seguinte forma:  
 

SÓCIO Nº QUOTAS VALOR EM RS: 

KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE 
CAPINAM MACEDO 

30.000 30.000,00 

JOSE EDUARDO COUTO FERREIRA DI 
CAPINAM MACEDO 

30.000 30.000,00 

TOTAL 60.000 60.000,00 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade tem por objeto: Comercio varejista de equipamentos 
para escritório; Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios; Comercio varejista de materiais de construção em geral; Comercio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Lojas de 
variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; Comercio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comercio varejista de outros produtos; Comercio 
varejista de produtos saneantes domissanitarios; Comercio varejista de outros artigos de uso 
doméstico; Comercio varejista de bebidas; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comercio 
varejista de plantas e flores naturais. 

Página 3 de 6



 
CLÁUSULA QUARTA – A empresa iniciou suas atividades em 14 de outubro de 2024, e seu 
prazo de duração é indeterminado. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – O exercício termina em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, e será efetuada a apuração 
dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis.  
 
Parágrafo único - Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios 
na proporção de suas participações no capital social. 

 
CLÁUSULA SEXTA – O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao 
interesse da empresa, para assumir obrigações, seja em favor do titular ou de terceiros, bem como 
para onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – A empresa BRIK BID COMMERCE LTDA, declara, sob as penas 
da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar 
nº123, de 14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer hipótese de exclusão relacionada no 
§4º do art. 3º da mencionada lei. 
 
CÁUSULA OITAVA – Fica facultado aos sócios nomear procuradores, para um período 
determinado, devido ao instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos 
procuradores assim nomeados. 
 
CLÁUSULA NONA – A empresa será administrada pelo KAUHAN VINICIUS COUTO 
FERREIRA DE CAPINAM MACEDO, e a ele caberá à responsabilidade ou representação 
ativa e passiva da empresa, judicial e extrajudicialmente, a qual assinará ISOLADAMENTE, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da empresa, 
ficando vedado, entretanto, o uso da empresa em negócios estranhos aos fins sociais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Os sócios poderão ter direito a uma retirada mensal a título de pró-
labore, a ser fixada de comum acordo, conforme condições financeiras da sociedade. 

 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O falecimento de qualquer dos sócios não implicará na 
dissolução da sociedade, que prosseguira com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos 
herdeiros do falecido o valor correspondente às duas quotas de capital e a sua participação nos 
lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante levantamento de balanço geral 
especifico para esse fim. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei 
nº10.406/2002), aplicável à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação 
da sociedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O administrador declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, as partes elegem o foro da 
comarca de Goiânia, Goiás. 

  E assim, firma o presente instrumento em via única, que será assinada pelo titular. 

Goiânia/GO, 09 de maio de 2025. 

 

__________________________________ 

KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM MACEDO 
 

__________________________________ 

JOSE EDUARDO COUTO FERREIRA DI CAPINAM MACEDO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BRIK BID COMMERCE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01321138130

03492771173
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KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM MACEDO

JOSE EDUARDO COUTO FERREIRA DI CAPINAM MACEDO

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/05/2025 15:09 SOB Nº 52207052533. 
PROTOCOLO: 251255239 DE 14/05/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12507992335. CNPJ DA SEDE: 57672896000172. 
NIRE: 52207052533. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/05/2025. 
BRIK BID COMMERCE LTDA

SUZANA FONTES BORGES FILETI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 
LIMITADA 

CNPJ: 57.672.896/0001-72  
57.672.896 KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM 

MACEDO 
 
 
 
KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM MACEDO, brasileiro, 
empresário, divorciado, nascido em 26/09/1989, portador do CPF nº 034.927.711-73, residente 
e domiciliado na Av Milão, N 1984, Apt 102B, Residencial Eldorado, Goiânia, Goiás, CEP 
74.367-635. 
 
 
Empresário individual, sob o nome empresarial 57.672.896 KAUHAN VINICIUS COUTO 
FERREIRA DE CAPINAM MACEDO, com sede à Av Milão, N 1984, Apt 102B, Residencial 
Eldorado, Goiânia, Goiás, CEP 74.367-635, inscrito sob o CNPJ nº 57.672.896/0001-72, resolve 
assim, alterar e consolidar o Instrumento de Inscrição.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica transformada esta Empresa Individual em Sociedade 
Limitada, sob nome empresarial BRINK BID COMMERCE LTDA. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade altera o endereço para AV Portugal, nº 1148, Qd L29, 
Lt 1E, Sala C 2501, Set Marista, Goiânia, Goiás CEP 74.150-030.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Altera o objeto para: Comercio varejista de equipamentos para 
escritório; Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios; Comercio varejista de materiais de construção em geral; Comercio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Lojas de variedades, exceto 
lojas de departamentos ou magazines; Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 
e de higiene pessoal; Comercio varejista de outros produtos; Comercio varejista de produtos 
saneantes domissanitarios; Comercio varejista de outros artigos de uso doméstico; Comercio 
varejista de bebidas; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comercio varejista de plantas 
e flores naturais. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Admite se na sociedade o sócio JOSE EDUARDO COUTO 
FERREIRA DI CAPINAM MACEDO, brasileiro, empresário, nascido aos 05/10/1984, casado 
sob regime comunhão parcial de bens, portador do CPF nº 013.211.381-30, residente e 
domiciliado à Rua Vitoria, SN, Qd 14, Lt 1A6 26A29, Apt 501, Alto da Gloria, Goiânia, Goiás, 
CEP 74.815-745. 
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CLÁUSULA QUINTA – O sócio Jose Eduardo Couto Ferreira di Capinam Macedo integraliza 
neste ato em moeda corrente do País o valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), que passa a 
constituir o capital da sociedade. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – O capital da sociedade passa a ser de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) 
totalmente integralizado, dividido em 60.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, em moeda corrente do País distribuída da seguinte forma:  
 

SÓCIO Nº QUOTAS VALOR EM RS: 

KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE 
CAPINAM MACEDO 

30.000 30.000,00 

JOSE EDUARDO COUTO FERREIRA DI 
CAPINAM MACEDO 

30.000 30.000,00 

TOTAL 60.000 60.000,00 

 
 
Parágrafo Primeiro – Nos termos do Art. 1.052 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas cada um responde 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Parágrafo Segundo – As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
à cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
 
CLÁUSULA SETIMA – A sociedade será administrada pelo sócio administrador KAUAHN 
VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM MACEDO, a ele caberá à responsabilidade 
ou representação ativa e passiva da empresa, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto da empresa.  
 
 
CLÁUSULA OITAVA – O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
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CONTRATO SOCIAL 
BRIK BID COMMERCE LTDA 

CNPJ: 57.672.896/0001-72 
 

 
KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM MACEDO, brasileiro, 
empresário, divorciado, nascido em 26/09/1989, portador do CPF nº 034.927.711-73, residente 
e domiciliado na Av Milão, N 1984, Apt 102B, Residencial Eldorado, Goiânia, Goiás, CEP 
74.367-635. 
 
JOSE EDUARDO COUTO FERREIRA DI CAPINAM MACEDO, brasileiro, empresário, 
nascido aos 05/10/1984, casado sob regime comunhão parcial de bens, portador do CPF nº 
013.211.381-30, residente e domiciliado à Rua Vitoria, SN, Qd 14, Lt 1A6 26A29, Apt 501, Alto 
da Gloria, Goiânia, Goiás, CEP 74.815-745. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade limitada gira sob denominação BRIK BID 
COMMERCE LTDA, com sede à AV Portugal, nº 1148, Qd L29, Lt 1E, Sala C 2501, Set 
Marista, Goiânia, Goiás, CEP 74.150-030, inscrita no CNPJ: 57.672.896/0001-72. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O capital é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), divido em 30.000 
quotas no valo nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente do País distribuída 
da seguinte forma:  
 

SÓCIO Nº QUOTAS VALOR EM RS: 

KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE 
CAPINAM MACEDO 

30.000 30.000,00 

JOSE EDUARDO COUTO FERREIRA DI 
CAPINAM MACEDO 

30.000 30.000,00 

TOTAL 60.000 60.000,00 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade tem por objeto: Comercio varejista de equipamentos 
para escritório; Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios; Comercio varejista de materiais de construção em geral; Comercio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Lojas de 
variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; Comercio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comercio varejista de outros produtos; Comercio 
varejista de produtos saneantes domissanitarios; Comercio varejista de outros artigos de uso 
doméstico; Comercio varejista de bebidas; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comercio 
varejista de plantas e flores naturais. 
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CLÁUSULA QUARTA – A empresa iniciou suas atividades em 14 de outubro de 2024, e seu 
prazo de duração é indeterminado. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – O exercício termina em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, e será efetuada a apuração 
dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis.  
 
Parágrafo único - Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios 
na proporção de suas participações no capital social. 

 
CLÁUSULA SEXTA – O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao 
interesse da empresa, para assumir obrigações, seja em favor do titular ou de terceiros, bem como 
para onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – A empresa BRIK BID COMMERCE LTDA, declara, sob as penas 
da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar 
nº123, de 14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer hipótese de exclusão relacionada no 
§4º do art. 3º da mencionada lei. 
 
CÁUSULA OITAVA – Fica facultado aos sócios nomear procuradores, para um período 
determinado, devido ao instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos 
procuradores assim nomeados. 
 
CLÁUSULA NONA – A empresa será administrada pelo KAUHAN VINICIUS COUTO 
FERREIRA DE CAPINAM MACEDO, e a ele caberá à responsabilidade ou representação 
ativa e passiva da empresa, judicial e extrajudicialmente, a qual assinará ISOLADAMENTE, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da empresa, 
ficando vedado, entretanto, o uso da empresa em negócios estranhos aos fins sociais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Os sócios poderão ter direito a uma retirada mensal a título de pró-
labore, a ser fixada de comum acordo, conforme condições financeiras da sociedade. 

 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O falecimento de qualquer dos sócios não implicará na 
dissolução da sociedade, que prosseguira com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos 
herdeiros do falecido o valor correspondente às duas quotas de capital e a sua participação nos 
lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante levantamento de balanço geral 
especifico para esse fim. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei 
nº10.406/2002), aplicável à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação 
da sociedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O administrador declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, as partes elegem o foro da 
comarca de Goiânia, Goiás. 

  E assim, firma o presente instrumento em via única, que será assinada pelo titular. 

Goiânia/GO, 09 de maio de 2025. 

 

__________________________________ 

KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM MACEDO 
 

__________________________________ 

JOSE EDUARDO COUTO FERREIRA DI CAPINAM MACEDO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BRIK BID COMMERCE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01321138130

03492771173

Página 6 de 6

KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM MACEDO

JOSE EDUARDO COUTO FERREIRA DI CAPINAM MACEDO

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/05/2025 15:09 SOB Nº 52207052533. 
PROTOCOLO: 251255239 DE 14/05/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12507992335. CNPJ DA SEDE: 57672896000172. 
NIRE: 52207052533. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/05/2025. 
BRIK BID COMMERCE LTDA

SUZANA FONTES BORGES FILETI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.





CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



Valor da certidão..................:

Valor da Taxa Judiciária...........:19,17

Total..............................:R$74,25

Data Receita.......................:16/05/2025

Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 785135375

                               Quaisquer distribuições de ações cíveis em geral, 

especialmente ações de Execução Patrimonial, Falência e Concordata, até a presente 
data.

                               CERTIFICA mais que a presente certidão abrange todas as 
Comarcas do Estado de Goiás.

                               NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, 
do que se reporta e dá fé.
                               Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, 
Capital do Estado de Goiás aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil  e 

vinte e cinco (16/05/2025).

Identificação:

Requerente   :

CPF/CGC      :

Domicílio    :

BRIK BID COMMERCE LTDA

57.672.896/0001-72

NESTA  CAPITAL

                               CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 

revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e 
demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, 

verificou dos mesmos INEXISTIR, em ANDAMENTO, CONTRA:

PESSOA JURIDICA

40000257851353755000

Cartório Distribuidor Cível
Bel. Luis Silva

Escrivão

CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL
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0
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Profissão    :

55,08

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 16/05/2025 às 13:05:41
Para validar este documento informe o código 4000 0257 8513 5375 5000 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 57.672.896 KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM MACEDO
CNPJ: 57.672.896/0001-72 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:14:41 do dia 23/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/07/2025.
Código de controle da certidão: BBD0.2A17.6415.FFE0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 57.672.896/0001-72
Razão

Social: BRIK BID COMMERCE LTDA

Endereço: AV PORTUGAL 1148 Q L29 LT1E SL C2501 / SETOR MARISTA / GOIANIA /
GO / 74150-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/05/2025 a 23/06/2025

Certificação Número: 2025052505166368561680

Informação obtida em 12/06/2025 18:32:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

12/06/2025, 18:32 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 57.672.896/0001-72
Razão

Social: BRIK BID COMMERCE LTDA

Endereço: AV PORTUGAL 1148 Q L29 LT1E SL C2501 / SETOR MARISTA / GOIANIA /
GO / 74150-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/06/2025 a 13/07/2025

Certificação Número: 2025061404036368561649

Informação obtida em 25/06/2025 14:26:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

25/06/2025, 14:27 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 53092220

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
BRIK BID COMMERCE LTDA 57.672.896/0001-72

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do art. 68 da Leinr. 14.133, de 01 de abril de 2021.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
https://goias.gov.br/economia/
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.455.618.247 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 17 JUNHO DE 2025 HORA: 14:59:1:6



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 53092220

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
BRIK BID COMMERCE LTDA 57.672.896/0001-72

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do art. 68 da Leinr. 14.133, de 01 de abril de 2021.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
https://goias.gov.br/economia/
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.455.618.247 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 17 JUNHO DE 2025 HORA: 14:59:1:6



Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 768.183-2

Prazo de Validade: até 12/08/2025

CNPJ: 57.672.896/0001-72

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU
A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I
do caput, parágrafo 1º, inciso I, e parágrafo 2º, e os artigos 159 e 160 da Lei
Complementar Municipal nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e
não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 15 DE MAIO DE 2025

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documento.

15/05/2025, 11:04 goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp 1/1
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PROPOSTA COMERCIAL 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Número de contratação: 113136 

 

NOME DA EMPRESA BRIK BID COMMERCE LTDA 

ENDEREÇO AV Portugal, nº 1148, Qd L29, Lt 1E, Sala C 2501 

BAIRRO Set Marista 

CEP 74.150-030 

CIDADE/UF GOIÂNIA/GO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL  20.197.301-4 

CNPJ 57.672.896/0001-72 

E-MAIL kauhanviniciuscapinam@gmail.com  

TELEFONE  62-996763080 

NOME E CPF PROPRIETÁRIO  KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM 
MACEDO 03492771173 

DADOS BANCÁRIOS CONTA 39548263-1/ AGÊNCIA 0001/ BANCO INTER (077)  

 

A empresa acima qualificada, interessa na participação do pregão citado. Trás a proposta 

comercial baseada nas especificações, condições e prazos estabelecidos no edital, os quais 

nos comprometemos a cumprir integralmente.  

 

A empresa BRIK BID COMMERCE LTDA, declara, sob as penas da lei, que se enquadra na 

condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº123, de 14/12/2006, e 

que não se enquadra em qualquer hipótese de exclusão relacionada no §4º do art. 3º da 

mencionada lei.  

Nos preços indicados abaixo estão inclusos, além dos produtos todos os custos, benefícios, 

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. Declaro cumprir todas as normas 

legais e regulamentares relativas à documentação, obtendo todas as autorizações que se 

fizerem necessárias junto aos órgãos públicos competentes. 

 

 



 

ITEM DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO 

QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL​
(R$) 

001  Mudas e 
Plantas 

Ornamentais, 
muda de ipê 

amarelo, com 
no mínimo 50 
cm de altura. 

6250 unidade 8,80 55.000,00 

002 Mudas e 
Plantas 

Ornamentais, 
muda de ipê 
roxo, com no 

mínimo 50 cm 
de altura. 

6250 unidade 9,27 57.937,50 

003 Mudas e 
Plantas 

Ornamentais - 
Mudas 

Pororoca 

4500 unidade 7,42 33.390,00 

004 Mudas 
Aroeira 

pimenteira 

4500 unidade 8,10 36.450,00 

005 Mudas Cedro 
rosa 

4500 unidade 8,04 36.180,00 

006 Mudas Tento 4500 unidade 11,00 49.500,00 

007 Mudas 
Bálsamo 

4500 unidade 7,38 33.210,00 

008 Mudas e 
Plantas 

Ornamentais, 
de espécies 
nativas do 
cerrado. 

4500 unidade 9,39 42.255,00 

009 Mudas e 
Plantas 

Ornamentais, 
de espécies 
nativas do 
cerrado. 

4500 unidade 9,48 42.660,00 

010 Mudas e 
Plantas 

Ornamentais, 

4500 unidade 12,10 54.450,00 



 

de espécies 
nativas do 

cerrado 

011 Mudas e 
Plantas 

Ornamentais, 
de espécies 
nativas do 
cerrado. - 

Mudas 
Jacaranda 

4500 unidade 9,15 41.175,00 

012 Mudas e 
Plantas 

Ornamentais, 
de espécies 
nativas do 
cerrado. 
-Mudas 
Cagaita 

4500 unidade 9,23 41.535,00 

013 Mudas e 
Plantas 

Ornamentais - 
Mudas 
Pitanga 

4500 unidade 9,16 41.220,00 

014 Mudas e 
Plantas 

Ornamentais -  
Jacarandá 
Mimoso 

4500 unidade 9,18 41.310,00 

015 Mudas e 
Plantas 

Ornamentais - 
Paineira Rosa 

4500 unidade 10,13 45.585,00 

016 Mudas e 
Plantas 

Ornamentais - 
Mudas Nó de 

porco 

5000 unidade 6,45 32.250,00 

017 Mudas e 
Plantas 

Ornamentais - 
Mudas 

Lanterneiro  

5000 unidade 7,42 37.100,00 

018 Mudas e 
Plantas 

Ornamentais- 

3375 unidade 20,33 68.613,75 



 

Mudas Buriti  

019 Mudas e 
Plantas 

Ornamentais - 
Buriti  

1125 unidade 20,33 22.871,25 

020 Mudas e 
Plantas 

Ornamentais - 
Mudas Buriti 

3375 unidade 21,16 71.415,00 

021 Mudas e 
Plantas 

Ornamentais - 
Mudas Buriti 

1125 unidade 21,16 23.805,00 

Valor total (R$) 907.912,50 (novecentos e sete mil, novecentos 
e doze reais e cinquenta centavos) 

 

A proposta tem validade de 120 (cento e vinte) dias, a contar de sua apresentação. 

A entrega deverá ser feita em entrega única, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após o 

recebimento da Nota de empenho e Ordem de Fornecimento.  

 

Goiânia, 02 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

_____________________________________  

BRIK BID COMMERCE LTDA  

Kauhan Vinicius Couto Ferreira de Capinam Macedo Proprietário  

CPF: 03492771173/ RG: 792604-PMGO 



Capital Social
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Capital Integralizado
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Dados do Sócio

Nome
JOSE EDUARDO COUTO FERREIRA
DI CAPINAM MACEDO

CPF/CNPJ
013.211.381-30

Participação no capital
R$ 30.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Nome
KAUHAN VINICIUS COUTO
FERREIRA DE CAPINAM MACEDO

CPF/CNPJ
034.927.711-73

Participação no capital
R$ 30.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM MACEDO

CPF
034.927.711-73

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
15/05/2025

Número
52207052533

Ato/eventos
002 / 022 - ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME
EMPRESARIAL

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
52207052533

CNPJ
57.672.896/0001-72

Data de Ato Constitutivo
14/10/2024

Início de Atividade
14/10/2024

Endereço Completo
Avenida PORTUGAL, Nº 1148, QUADRA L29 LOTE 1E SALA C 2501, SET MARISTA - Goiânia/GO - CEP 74150-030

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO LOJAS
DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/05/2025, às 16:34:00 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br, com o código GSEDXBGK. 

SUZANA FONTES BORGES FILETI 
Secretário-Geral

Nome Empresarial: BRIK BID COMMERCE LTDA

NIRE : 52207052533
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: GOC2500743273

Governo do Estado de Goiás
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado de Goiás

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Capital Social
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Capital Integralizado
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Dados do Sócio

Nome
JOSE EDUARDO COUTO FERREIRA
DI CAPINAM MACEDO

CPF/CNPJ
013.211.381-30

Participação no capital
R$ 30.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Nome
KAUHAN VINICIUS COUTO
FERREIRA DE CAPINAM MACEDO

CPF/CNPJ
034.927.711-73

Participação no capital
R$ 30.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM MACEDO

CPF
034.927.711-73

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
15/05/2025

Número
52207052533

Ato/eventos
002 / 022 - ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME
EMPRESARIAL

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
52207052533

CNPJ
57.672.896/0001-72

Data de Ato Constitutivo
14/10/2024

Início de Atividade
14/10/2024

Endereço Completo
Avenida PORTUGAL, Nº 1148, QUADRA L29 LOTE 1E SALA C 2501, SET MARISTA - Goiânia/GO - CEP 74150-030

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO LOJAS
DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/05/2025, às 16:34:00 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br, com o código GSEDXBGK. 

SUZANA FONTES BORGES FILETI 
Secretário-Geral

Nome Empresarial: BRIK BID COMMERCE LTDA

NIRE : 52207052533
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: GOC2500743273

Governo do Estado de Goiás
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado de Goiás

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BRIK BID COMMERCE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 57.672.896/0001-72
Certidão nº: 27273224/2025
Expedição: 18/05/2025, às 11:40:33
Validade: 14/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BRIK BID COMMERCE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 57.672.896/0001-72, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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A  T  I  V  O dez/24

  CIRCULANTE 47.128,34                     
    DISPONÍVEL 8.111,54                       
       CAIXA 6.822,40                       
       BANCOS C/ MOVIMENTO 1.289,14                       
       CLIENTES 32.564,50                     
       ESTOQUE DE MERCADORIAS/MATERIA PRIMA 6.452,30                       

 NÃO CIRCULANTE
    REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

 PERMANENTE
    IMOBILIZADO 20.897,88                     
         BENS DO ATIVO IMOBILIZADO 21.648,08                     
         (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (750,20)                        

 T  O  T  A  L    D  O    A  T  I  V  O 68.026,22                     

_____________________________________ ______________________________
     ALESSANDRO SIMOES SILVA
              CRC: 022946 GO

                   

          KAUHAN VINICIUS C. FERREIRA 
               CPF: 034.927.711-73
           SOCIO-ADMINISTRADOR                 CONTADOR

                 GOIÂNIA, 31 DEZEMBRO DE 2024

BRIK BID COMMERCE LTDA
AV PORTUGAL , 1.148, QD.L29 LT.1E

SETOR MARISTA
CNPJ Nº 57.672.896/0001-72

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DEZEMBRO DE 2024

ALESSANDRO 
SIMOES 
SILVA:01026915171

Assinado de forma digital por 
ALESSANDRO SIMOES 
SILVA:01026915171 
Dados: 2025.05.27 10:55:16 
-03'00'



P  A  S  S  I  V  O dez/24

   PASSIVO CIRCULANTE 1.965,85                                  
       FORNECEDORES 1.245,30                                  
       IMPOSTO A PAGAR/RECOLHER 70,55                                       
       ALUGUEL A PAGAR 650,00                                     

  NÃO CIRULANTE
    EXIGÍVEL A LONGO PRAZO -                                           

  PATRIMÔNIO LÍQUIDO 66.060,37                                

    CAPITAL 30.000,00                                
          CAPITAL INTEGRALIZADO 30.000,00                                

   RESULTADO ACUMULADO 36.060,37                                
        LUCRO/PREJUIZO DO EXERCÍCIO 36.060,37                                

 T  O  T  A  L    D  O    P  A  S  S  I  V  O 68.026,22                                

                 GOIÂNIA, 31 DEZEMBRO DE 2024

__________________________________      ______________________________
         ALESSANDRO SIMOES SILVA

   CRC 022946 GO
          KAUHAN VINICIUS C. FERREIRA 
               CPF: 034.927.711-73
           SOCIO-ADMINISTRADOR                         CONTADOR

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DEZEMBRO DE 2024

BRIK BID COMMERCE LTDA
AV PORTUGAL , 1.148, QD.L29 LT.1E

SETOR MARISTA
CNPJ Nº 57.672.896/0001-72

ALESSANDRO SIMOES 
SILVA:01026915171

Assinado de forma digital por ALESSANDRO 
SIMOES SILVA:01026915171 
Dados: 2025.05.27 10:55:33 -03'00'



FOLHA:183

dez/24
RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 77.410,02                 
  RECEITA BRUTA DE VENDAS 78.658,14                 
  (-)DEDUÇÕES DAS VENDAS (1.248,12)                  

LUCRO BRUTO OPERACIONAL 77.410,02                 

DESPESAS OPERACIONAIS 41.349,65                 
  CUSTOS C/ MERCADORIA VENDIDA 28.447,60                 
  DESPESAS COM ALUGUEL 7.800,00                   
  DESPESAS HONORARIOS CONTABEIS 2.400,00                   
  DESPESAS ENERGIA/ AGUA/ TELEFONE 627,14                      
  TRIBUTOS / TAXAS / IMPOSTOS 1.026,00                   
  FRETES E CARRETOS 268,98                      
  DESPESAS MATERIAL LIMPEZA 114,85                      
  DESPESAS MATERIAL ESCRITORIO 260,87                      
  DESPESAS FINANCEIRAS 404,21                      

LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDODO EXERCÍCIO 36.060,37                 

                 GOIÂNIA, 31 DE DEZEMBRO 2024

____________________________________ _____________________________

   CONTADOR 

    ALESSANDRO SIMOES SILVA

BRIK BID COMMERCE LTDA
AV PORTUGAL , 1.148, QD.L29 LT.1E

SETOR MARISTA

               CPF: 034.927.711-73
           SOCIO-ADMINISTRADOR

CNPJ Nº 57.672.896/0001-72

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO 2024

          KAUHAN VINICIUS C. FERREIRA 
CRC 022946 GO

ALESSANDRO 
SIMOES 
SILVA:01026915171

Assinado de forma digital 
por ALESSANDRO SIMOES 
SILVA:01026915171 
Dados: 2025.05.27 10:55:47 
-03'00'



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

57.672.896/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/10/2024

NOME EMPRESARIAL

BRIK BID COMMERCE LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines (Dispensada *)
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas (Dispensada *)
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Dispensada *)
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *)
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *)
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *)
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Dispensada *)
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais (Dispensada *)
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV PORTUGAL
NÚMERO

1148
COMPLEMENTO

QUADRAL29 LOTE 1E SALA C 2501

CEP

74.150-030
BAIRRO/DISTRITO

SET MARISTA
MUNICÍPIO

GOIANIA
UF

GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

KAUHANVINICIUSCAPINAM@GMAIL.COM
TELEFONE

(62) 9676-3080

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/10/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho  de  2019,  ou  da  legislação  própria  encaminhada  ao  CGSIM  pelos  entes  federativos,  não  tendo  a  Receita  Federal  qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/05/2025 às 07:26:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 
LIMITADA 

CNPJ: 57.672.896/0001-72  
57.672.896 KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM 

MACEDO 
 
 
 
KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM MACEDO, brasileiro, 
empresário, divorciado, nascido em 26/09/1989, portador do CPF nº 034.927.711-73, residente 
e domiciliado na Av Milão, N 1984, Apt 102B, Residencial Eldorado, Goiânia, Goiás, CEP 
74.367-635. 
 
 
Empresário individual, sob o nome empresarial 57.672.896 KAUHAN VINICIUS COUTO 
FERREIRA DE CAPINAM MACEDO, com sede à Av Milão, N 1984, Apt 102B, Residencial 
Eldorado, Goiânia, Goiás, CEP 74.367-635, inscrito sob o CNPJ nº 57.672.896/0001-72, resolve 
assim, alterar e consolidar o Instrumento de Inscrição.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica transformada esta Empresa Individual em Sociedade 
Limitada, sob nome empresarial BRINK BID COMMERCE LTDA. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade altera o endereço para AV Portugal, nº 1148, Qd L29, 
Lt 1E, Sala C 2501, Set Marista, Goiânia, Goiás CEP 74.150-030.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Altera o objeto para: Comercio varejista de equipamentos para 
escritório; Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios; Comercio varejista de materiais de construção em geral; Comercio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Lojas de variedades, exceto 
lojas de departamentos ou magazines; Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 
e de higiene pessoal; Comercio varejista de outros produtos; Comercio varejista de produtos 
saneantes domissanitarios; Comercio varejista de outros artigos de uso doméstico; Comercio 
varejista de bebidas; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comercio varejista de plantas 
e flores naturais. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Admite se na sociedade o sócio JOSE EDUARDO COUTO 
FERREIRA DI CAPINAM MACEDO, brasileiro, empresário, nascido aos 05/10/1984, casado 
sob regime comunhão parcial de bens, portador do CPF nº 013.211.381-30, residente e 
domiciliado à Rua Vitoria, SN, Qd 14, Lt 1A6 26A29, Apt 501, Alto da Gloria, Goiânia, Goiás, 
CEP 74.815-745. 
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CLÁUSULA QUINTA – O sócio Jose Eduardo Couto Ferreira di Capinam Macedo integraliza 
neste ato em moeda corrente do País o valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), que passa a 
constituir o capital da sociedade. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – O capital da sociedade passa a ser de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) 
totalmente integralizado, dividido em 60.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, em moeda corrente do País distribuída da seguinte forma:  
 

SÓCIO Nº QUOTAS VALOR EM RS: 

KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE 
CAPINAM MACEDO 

30.000 30.000,00 

JOSE EDUARDO COUTO FERREIRA DI 
CAPINAM MACEDO 

30.000 30.000,00 

TOTAL 60.000 60.000,00 

 
 
Parágrafo Primeiro – Nos termos do Art. 1.052 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas cada um responde 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Parágrafo Segundo – As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
à cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
 
CLÁUSULA SETIMA – A sociedade será administrada pelo sócio administrador KAUAHN 
VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM MACEDO, a ele caberá à responsabilidade 
ou representação ativa e passiva da empresa, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto da empresa.  
 
 
CLÁUSULA OITAVA – O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
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CONTRATO SOCIAL 
BRIK BID COMMERCE LTDA 

CNPJ: 57.672.896/0001-72 
 

 
KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM MACEDO, brasileiro, 
empresário, divorciado, nascido em 26/09/1989, portador do CPF nº 034.927.711-73, residente 
e domiciliado na Av Milão, N 1984, Apt 102B, Residencial Eldorado, Goiânia, Goiás, CEP 
74.367-635. 
 
JOSE EDUARDO COUTO FERREIRA DI CAPINAM MACEDO, brasileiro, empresário, 
nascido aos 05/10/1984, casado sob regime comunhão parcial de bens, portador do CPF nº 
013.211.381-30, residente e domiciliado à Rua Vitoria, SN, Qd 14, Lt 1A6 26A29, Apt 501, Alto 
da Gloria, Goiânia, Goiás, CEP 74.815-745. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade limitada gira sob denominação BRIK BID 
COMMERCE LTDA, com sede à AV Portugal, nº 1148, Qd L29, Lt 1E, Sala C 2501, Set 
Marista, Goiânia, Goiás, CEP 74.150-030, inscrita no CNPJ: 57.672.896/0001-72. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O capital é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), divido em 30.000 
quotas no valo nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente do País distribuída 
da seguinte forma:  
 

SÓCIO Nº QUOTAS VALOR EM RS: 

KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE 
CAPINAM MACEDO 

30.000 30.000,00 

JOSE EDUARDO COUTO FERREIRA DI 
CAPINAM MACEDO 

30.000 30.000,00 

TOTAL 60.000 60.000,00 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade tem por objeto: Comercio varejista de equipamentos 
para escritório; Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios; Comercio varejista de materiais de construção em geral; Comercio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Lojas de 
variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; Comercio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comercio varejista de outros produtos; Comercio 
varejista de produtos saneantes domissanitarios; Comercio varejista de outros artigos de uso 
doméstico; Comercio varejista de bebidas; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comercio 
varejista de plantas e flores naturais. 

Página 3 de 6



 
CLÁUSULA QUARTA – A empresa iniciou suas atividades em 14 de outubro de 2024, e seu 
prazo de duração é indeterminado. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – O exercício termina em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, e será efetuada a apuração 
dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis.  
 
Parágrafo único - Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios 
na proporção de suas participações no capital social. 

 
CLÁUSULA SEXTA – O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao 
interesse da empresa, para assumir obrigações, seja em favor do titular ou de terceiros, bem como 
para onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – A empresa BRIK BID COMMERCE LTDA, declara, sob as penas 
da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar 
nº123, de 14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer hipótese de exclusão relacionada no 
§4º do art. 3º da mencionada lei. 
 
CÁUSULA OITAVA – Fica facultado aos sócios nomear procuradores, para um período 
determinado, devido ao instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos 
procuradores assim nomeados. 
 
CLÁUSULA NONA – A empresa será administrada pelo KAUHAN VINICIUS COUTO 
FERREIRA DE CAPINAM MACEDO, e a ele caberá à responsabilidade ou representação 
ativa e passiva da empresa, judicial e extrajudicialmente, a qual assinará ISOLADAMENTE, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da empresa, 
ficando vedado, entretanto, o uso da empresa em negócios estranhos aos fins sociais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Os sócios poderão ter direito a uma retirada mensal a título de pró-
labore, a ser fixada de comum acordo, conforme condições financeiras da sociedade. 

 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O falecimento de qualquer dos sócios não implicará na 
dissolução da sociedade, que prosseguira com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos 
herdeiros do falecido o valor correspondente às duas quotas de capital e a sua participação nos 
lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante levantamento de balanço geral 
especifico para esse fim. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei 
nº10.406/2002), aplicável à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação 
da sociedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O administrador declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, as partes elegem o foro da 
comarca de Goiânia, Goiás. 

  E assim, firma o presente instrumento em via única, que será assinada pelo titular. 

Goiânia/GO, 09 de maio de 2025. 

 

__________________________________ 

KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM MACEDO 
 

__________________________________ 

JOSE EDUARDO COUTO FERREIRA DI CAPINAM MACEDO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BRIK BID COMMERCE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01321138130

03492771173
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 
LIMITADA 

CNPJ: 57.672.896/0001-72  
57.672.896 KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM 

MACEDO 
 
 
 
KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM MACEDO, brasileiro, 
empresário, divorciado, nascido em 26/09/1989, portador do CPF nº 034.927.711-73, residente 
e domiciliado na Av Milão, N 1984, Apt 102B, Residencial Eldorado, Goiânia, Goiás, CEP 
74.367-635. 
 
 
Empresário individual, sob o nome empresarial 57.672.896 KAUHAN VINICIUS COUTO 
FERREIRA DE CAPINAM MACEDO, com sede à Av Milão, N 1984, Apt 102B, Residencial 
Eldorado, Goiânia, Goiás, CEP 74.367-635, inscrito sob o CNPJ nº 57.672.896/0001-72, resolve 
assim, alterar e consolidar o Instrumento de Inscrição.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica transformada esta Empresa Individual em Sociedade 
Limitada, sob nome empresarial BRINK BID COMMERCE LTDA. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade altera o endereço para AV Portugal, nº 1148, Qd L29, 
Lt 1E, Sala C 2501, Set Marista, Goiânia, Goiás CEP 74.150-030.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Altera o objeto para: Comercio varejista de equipamentos para 
escritório; Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios; Comercio varejista de materiais de construção em geral; Comercio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Lojas de variedades, exceto 
lojas de departamentos ou magazines; Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 
e de higiene pessoal; Comercio varejista de outros produtos; Comercio varejista de produtos 
saneantes domissanitarios; Comercio varejista de outros artigos de uso doméstico; Comercio 
varejista de bebidas; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comercio varejista de plantas 
e flores naturais. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Admite se na sociedade o sócio JOSE EDUARDO COUTO 
FERREIRA DI CAPINAM MACEDO, brasileiro, empresário, nascido aos 05/10/1984, casado 
sob regime comunhão parcial de bens, portador do CPF nº 013.211.381-30, residente e 
domiciliado à Rua Vitoria, SN, Qd 14, Lt 1A6 26A29, Apt 501, Alto da Gloria, Goiânia, Goiás, 
CEP 74.815-745. 
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CLÁUSULA QUINTA – O sócio Jose Eduardo Couto Ferreira di Capinam Macedo integraliza 
neste ato em moeda corrente do País o valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), que passa a 
constituir o capital da sociedade. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – O capital da sociedade passa a ser de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) 
totalmente integralizado, dividido em 60.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, em moeda corrente do País distribuída da seguinte forma:  
 

SÓCIO Nº QUOTAS VALOR EM RS: 

KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE 
CAPINAM MACEDO 

30.000 30.000,00 

JOSE EDUARDO COUTO FERREIRA DI 
CAPINAM MACEDO 

30.000 30.000,00 

TOTAL 60.000 60.000,00 

 
 
Parágrafo Primeiro – Nos termos do Art. 1.052 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas cada um responde 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Parágrafo Segundo – As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
à cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
 
CLÁUSULA SETIMA – A sociedade será administrada pelo sócio administrador KAUAHN 
VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM MACEDO, a ele caberá à responsabilidade 
ou representação ativa e passiva da empresa, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto da empresa.  
 
 
CLÁUSULA OITAVA – O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
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CONTRATO SOCIAL 
BRIK BID COMMERCE LTDA 

CNPJ: 57.672.896/0001-72 
 

 
KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM MACEDO, brasileiro, 
empresário, divorciado, nascido em 26/09/1989, portador do CPF nº 034.927.711-73, residente 
e domiciliado na Av Milão, N 1984, Apt 102B, Residencial Eldorado, Goiânia, Goiás, CEP 
74.367-635. 
 
JOSE EDUARDO COUTO FERREIRA DI CAPINAM MACEDO, brasileiro, empresário, 
nascido aos 05/10/1984, casado sob regime comunhão parcial de bens, portador do CPF nº 
013.211.381-30, residente e domiciliado à Rua Vitoria, SN, Qd 14, Lt 1A6 26A29, Apt 501, Alto 
da Gloria, Goiânia, Goiás, CEP 74.815-745. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade limitada gira sob denominação BRIK BID 
COMMERCE LTDA, com sede à AV Portugal, nº 1148, Qd L29, Lt 1E, Sala C 2501, Set 
Marista, Goiânia, Goiás, CEP 74.150-030, inscrita no CNPJ: 57.672.896/0001-72. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O capital é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), divido em 30.000 
quotas no valo nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente do País distribuída 
da seguinte forma:  
 

SÓCIO Nº QUOTAS VALOR EM RS: 

KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE 
CAPINAM MACEDO 

30.000 30.000,00 

JOSE EDUARDO COUTO FERREIRA DI 
CAPINAM MACEDO 

30.000 30.000,00 

TOTAL 60.000 60.000,00 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade tem por objeto: Comercio varejista de equipamentos 
para escritório; Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios; Comercio varejista de materiais de construção em geral; Comercio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Lojas de 
variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; Comercio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comercio varejista de outros produtos; Comercio 
varejista de produtos saneantes domissanitarios; Comercio varejista de outros artigos de uso 
doméstico; Comercio varejista de bebidas; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comercio 
varejista de plantas e flores naturais. 
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CLÁUSULA QUARTA – A empresa iniciou suas atividades em 14 de outubro de 2024, e seu 
prazo de duração é indeterminado. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – O exercício termina em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, e será efetuada a apuração 
dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis.  
 
Parágrafo único - Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios 
na proporção de suas participações no capital social. 

 
CLÁUSULA SEXTA – O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao 
interesse da empresa, para assumir obrigações, seja em favor do titular ou de terceiros, bem como 
para onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – A empresa BRIK BID COMMERCE LTDA, declara, sob as penas 
da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar 
nº123, de 14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer hipótese de exclusão relacionada no 
§4º do art. 3º da mencionada lei. 
 
CÁUSULA OITAVA – Fica facultado aos sócios nomear procuradores, para um período 
determinado, devido ao instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos 
procuradores assim nomeados. 
 
CLÁUSULA NONA – A empresa será administrada pelo KAUHAN VINICIUS COUTO 
FERREIRA DE CAPINAM MACEDO, e a ele caberá à responsabilidade ou representação 
ativa e passiva da empresa, judicial e extrajudicialmente, a qual assinará ISOLADAMENTE, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da empresa, 
ficando vedado, entretanto, o uso da empresa em negócios estranhos aos fins sociais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Os sócios poderão ter direito a uma retirada mensal a título de pró-
labore, a ser fixada de comum acordo, conforme condições financeiras da sociedade. 

 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O falecimento de qualquer dos sócios não implicará na 
dissolução da sociedade, que prosseguira com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos 
herdeiros do falecido o valor correspondente às duas quotas de capital e a sua participação nos 
lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante levantamento de balanço geral 
especifico para esse fim. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei 
nº10.406/2002), aplicável à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação 
da sociedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O administrador declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, as partes elegem o foro da 
comarca de Goiânia, Goiás. 

  E assim, firma o presente instrumento em via única, que será assinada pelo titular. 

Goiânia/GO, 09 de maio de 2025. 

 

__________________________________ 

KAUHAN VINICIUS COUTO FERREIRA DE CAPINAM MACEDO 
 

__________________________________ 

JOSE EDUARDO COUTO FERREIRA DI CAPINAM MACEDO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BRIK BID COMMERCE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01321138130

03492771173
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